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Número: 0801023-88.2018.8.20.5108 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Pau dos Ferros 

 Última distribuição : 20/11/2018 

 Valor da causa: R$ 7.425,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO VANEILSON DO REGO (AUTOR) GERLIANN MARIA LISBOA DE AQUINO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES (ADVOGADO)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2560145- C3/ 2019-00184/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAU DOS FERROS/RN 

    

Processo: 08010238820188205108 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO VANEILSON DO REGO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito . 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PAU DOS FERROS, 4 de dezembro de 2020. 

 

 

JOSE FRANCINALDO RODRIGUES 

9586 - OAB/RN 
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